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o - « 'PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º 014/2023 CPOR“?

“DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE MOÇÃO
HONROSA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, Estado do Espirito Santo, usando

de suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER que o Plenário aprovou e o
Presidente promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida Moção Honrosa ao Ilustríssimo Senhor ERLY DUTRA

DA CUNHA, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados em prol

do Municipio de Ecoporanga/ES.

Art. 2º O homenageado sera convidado para participar da Sessão Solene do

Legislativo Municipal para prestigiar as homenagens e receber a Moção Honrosa
concedida.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, 23 de junho de 2023.

(ÉQÁÁAQM «vô/Qu»?Esdras Ferreira Chaves
Vereador
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Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo conceder

Moção Honrosa ao Ilustríssimo Senhor Eriy Dutra da Cunha, em reconhecimento pelos

bons e relevantes serviços prestados em prol do Municipio de Ecoporanga/ES.

Erly Dutra da Cunha, nascido aos 29 (vinte noves) dias do mês de setembro

de 1955, na cidade de Ecoporanga, Espirito Santo, filho de Pautileo Dutra da Cunha e

Alvina Nunes da Silva, casado com Rosa Vieira Dutra e pai de Alexandre Vieira Dutra,
Eduardo Vieira Dutra e Rosimeire Vieira Dutra.

O Senhor Erly Dutra da Cunha, (vulgo Fiote) perdeu a mãe com 10 (dez)

anos de idade, tendo uma vida muito sofrida, pois era o seu pai que cuidava dele e dos

outros irmãos. Ainda muito menino foi trabalhar para ajudar o pai, trabalhava fazendo

mandado para as pessoas que o remunerava, trabalhou também como carroceiro,

madeireiro, caminheiro e foi jogador de futebol. Foi morar em Mantena na casa de uma

tia por período de 01 (um) ano. Com 16 (dezesseis) anos foi para o Estado do Para e

la residiu por aproximadamente 01 (um) ano e 02 (dois) meses. Quando retornou, aos

17 (dezessete) anos, começou a trabalhar em uma loja de eletrodoméstico nesta

cidade, do saudoso Alonso Regazze, sendo que trabalhou nessa loja cerca de 08 (oito)

anos. Quando saiu desta loja, o homenageado foi trabalhar com bar no Clube da cidade

e na rodoviária, de portas aberta, no dia a dia.

Em 1984 o homenageado ingressou na Prefeitura Municipal de
Ecoporanga/ES como motorista, no mandato do prefeito Dello Rodrigues Correa. Desde

então trabalhou como motorista, aproximadamente 08 (três) anos, e após esse período,

passou a ser Chefe Geral dos Serviços de Obras, da Secretaria de Obras do Municipio

de Ecoporanga/ES (a única Secretaria que existia aquela época).

Desde o ingresso na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos no ano de

1984, o homenageado permanece até a presente data, estando há 6 (seis) mandatos

de Prefeito à frente da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
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CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
Estado do Espírito Santo

Diante das considerações e pela qualidade e capacidade profissional e os

relevantes serviços que tem prestado ao Município e à sociedade ecoporanguense, a

concessão da Moção Honrosa se dá por merecimento, coroando uma carreira exitosa

e próspera, pois está contribuindo, significativamente, com o bem—estar da população e

sem dúvida com o desenvolvimento de Ecoporanga.

Ante ao exposto, esperamos merecer dos Nobres Edis a aprovação do presente

Projeto.

Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, 23 de junho de 2023.

Esdras Ferreira Chaves
Vereador

Av. Milton Motta, 741— centro — Ecoporanga—ES — Telefax (027)3755—1003
E—mail: ver.esdrasecamaraecoporanga.es.gov.br

Página 3 de 3Autenticar documento em http://www3.camaraecoporanga.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003600340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




